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Perguntas deverão ser encaminhadas no “chat”. 

- Caso queira fazer perguntas durante a reunião será possível ao término da exposição.

Atribuição de Classes e Aulas

Processo Inicial 2022



A classificação final para Atribuição de Classes e Aulas 2022 estará disponível na Secretaria

Escolar Digital - SED.

• Classificação dos docentes efetivos e estáveis já está  disponível para consulta;

• Classificação docentes contratados e candidatos à contratação ficará 

disponível na SED em 26/11/2021, após a publicação do resultado final do Processo

Seletivo Simplificado - Banco de Talentos 2022. (Listão)

Classificação final dos docentes

Orientação Técnica



• Os contratos docentes celebrados em 2018 foram prorrogados até 31/12/2022. Sendo assim,

poderão participar do processo de atribuição inicial de classes e aulas 2022;

• Todos os candidatos à contratação do Processo Seletivo Simplificado - Banco de Talentos 2021

terão sua inscrição revalidada através do Processo Seletivo Simplificado - Banco de Talentos

2022.

PONTO DE ATENÇÃO!

Orientação Técnica



A Diretoria deverá realizar os seguintes procedimentos antes da Atribuição Inicial de Classes e

Aulas 2022.

1. Escolha de unidade escolar para os docentes que não permanecerão nas unidades

escolares que integram ou aderiram ao Programa Ensino Integral - PEI (26/11)

2. Recondução dos Projetos da Pasta, PC e Núcleo Pedagógico, desde que tenham

avaliação favorável 23 e 24/11)

Procedimentos que antecedem a

Atribuição



3. Atribuição dos Programas e Projetos abaixo:

a. Projeto de Apoio à Tecnologia e Inovação - PROATEC;

b. Professor Coordenador de Agrupamento de Escolas - PCAE;

c. Orientação de Convivência, para atuação como Professor de Orientação de Convivência 

- POC;

d. Programa Sala/Ambiente de Leitura;

e. Atendimento de Ordem Judicial - Professor Auxiliar - PA

Procedimentos que antecedem a

Atribuição



PONTO DE ATENÇÃO!
Orientação Técnica

• Os docentes que atuaram, em 2021, nos Programas e Projetos da Pasta e que não tenham sido reconduzidos

para 2022 deverão, obrigatoriamente, participar do processo inicial de atribuição de classes e aulas.

• O docente contratado que seja reconduzido ou tenha atribuída a carga horária de projetos e programas

deverá manifestar interesse no saldo de aulas, para fins de participação na sessão de atribuição de aulas

regulares e consequente manutenção do projeto em sua carga horária.



A atribuição será realizada:

• pelo Diretor de Escola em nível de Unidade  Escolar;

• pela Comissão Regional em nível de Diretoria de Ensino.

Realizando a Atribuição

Atribuição Inicial de Classes e Aulas 2022



O Diretor e/ou Comissão Regional deverá garantir, sempre que possível, a

constituição de jornada e a composição da carga horária aos docentes efetivos

e estáveis, respectivamente, nos dois semestres, para os docentes que

optarem pelas Unidades Curriculares do Novo Ensino Médio.

EXEMPLO:

Realizando a Atribuição

Atribuição Inicial de Classes e Aulas 2022



Professor Efetivo

Jornada - Básica 24 aulas 

Opção do Professor - Aulas de Língua Portuguesa e Itinerários Formativos - Cultura em Movimento –

Diferentes formas de Narrar a experiência Humana  

Terá Atribuída

a) 20 Aulas de Língua Portuguesa 

b) 02 aulas  itinerário - Diálogos com a Literatura  - Unidade Curricular (UC) 1 - 1º Semestre  

c) 02 aulas Itinerário - Relações Sociais e Tecnológicas  - UC -2 º Semestres 

d) Algumas opções :

01 - 01 sala de Inglês 02 aulas 

02 - 02 aulas INOVA

03 - 02 aulas de outro Itinerário Formativo  ( 1º e 2º semestre ) 

Poderá Ampliar Jornada - desde que tenha aulas

Poderá ter também carga suplementar atribuída 



Atribuição de Classes e Aulas

Exemplo



Novo Ensino Médio - Noturno Matriz 4 - Expansão Novo Ensino Médio - Diurno  Matriz 3 - Expansão  



Durante a Atribuição Inicial deverá ser reservado 5% das vagas aos candidatos à contratação

deficientes, em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto nº 59.591/2013 e na Lei Complementar

nº 683/92.

•O atendimento dos candidatos à contratação nesses termos fica condicionado à manifestação de interesse

do candidato, dentro do período estipulado na Portaria CGRH 18/2021 a ser divulgada oportunamente.

•Os candidatos, que não manifestarem interesse dentro do prazo estipulado na Portaria CGRH 18/2021,

perderão o direito do atendimento previsto, concorrendo em lista geral de classificação.

Realizando a Atribuição

Atribuição Inicial de Classes e Aulas 2022



Como será realizada a reserva de 5% para os candidatos à contratação?

Durante a ETAPA 1/Fase 6 a Comissão Regional realizará a atribuição seguindo a classificação do listão (docentes

contratados e candidatos à contratação). Deverão ser reservados aos candidatos PCD a celebração do:

• 5º docente;

• 30º docente;

• 50º docente;

• 70ª docente.

• e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte), candidatos à contratação em observância ao disposto na Lei

Complementar nº 683/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932/2002.

Realizando a Atribuição

Atribuição Inicial de Classes e Aulas 2022



Os docentes deverão realizar a manifestação de interesse para a atribuição inicial de classes e aulas,

mesmo que os dias coincidam com sábado, domingo ou feriado, indicando:

• Em nível de unidade escolar: Turno, Tipo de Ensino, Classes e Aulas desejadas.

• Em nível de Diretoria de Ensino: Turno, Tipo de Ensino, Classes e Aulas desejadas, lista de escolas

por ordem de prioridade.

Docentes

Atribuição Inicial de Classes e Aulas 2022



Docentes titulares de cargo e não efetivos, que não manifestarem interesse dentro do período

previsto na Portaria CGRH 18/2021, deverão ter aulas atribuídas compulsoriamente pelas

unidades escolares e/ou Diretorias de Ensino, a depender da Etapa/Fase do processo, para

atendimento da jornada do titular de cargo e da carga horária dos não efetivos.

PONTO DE ATENÇÃO!
Orientação Técnica



Portaria CGRH 18, de 9 de novembro de 2021

Estabelece procedimentos e cronograma do processo de atribuição de classes e aulas para o ano letivo de 2022.

Portaria CGRH 19, de 12 de novembro de 2021

Altera a Portaria CGRH nº 18, de 09 de novembro de 2021, que estabelece procedimentos e cronograma do processo de 

atribuição de classes e aulas para o ano letivo de 2022. 

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - CGRH, considerando a necessidade de estabelecer datas, 

prazos e procedimentos do processo de atribuição de classes e aulas para o ano letivo de 2022, de que trata que o disposto na

Resolução SE 72, de 13/10/2020, expede a presente Portaria.

Cronograma de Atribuição 2022



CRONOGRAMA DETALHADO
Resolução SE 72/2020 / Portarias CGRH 18 e 19/2021 - Etapa I

ETAPA I LICENCIATURA PLENA

Data Fase Horário Categoria Evento

CONSTITUIÇÃO DE JORNADA

Constitui com aulas livres da disciplina do cargo, complementando com:

* Aulas livres da disciplina não específica, da mesma licenciatura;

* Disciplinas que somem 160h da mesma licenciatura;

* Outra(s) licenciatura(s) observada a necessidade e o perfil;

Respeitando o direito dos demais titulares de cargo da Unidade, em suas disciplinas

específicas;

*Itinerários formativos;

*Inova

30/11/2021

3ª Feira

1

U.E 08h às 23h59

Titulares de  

Cargo

COMPOSIÇÃO DE JORNADA

A expresso pedido do docente aulas em substituição da disciplina do cargo, 

complementando com:

*Aulas livres ou em substituição da disciplina não específica, da mesma licenciatura;

* Disciplinas que somem 160h da mesma licenciatura;

* Outra(s) licenciatura(s) observada a necessidade e o perfil.

AMPLIAÇÃO

Somente na U.E e com aulas livres: disciplina específica, não específica, disciplinas que

somem 160h (CEE 157/2016).

Itinerários Formativos



Data Fase Horário Categoria Evento

01 e 02/12/2021

4ª e 5ª Feira

1

UE
08h às 18h Titular de cargo

Atribuição e Associação de Classes e Aulas referente à manifestação de interesse 

realizada pelos docentes titulares de cargo em 30/11/2021 para:

a) Constituição de Jornada;

b) Composição de Jornada;

c) Ampliação de jornada;

d) Carga suplementar

03/12/2021

6ª Feira

2

D.E
08h às 23h59 Titular de cargo

Manifestação de interesse do docente titular de cargo - em nível de Diretoria de 

Ensino

06 e 07/12/2021 - 2ª e 3ª feira 

das 08h às 18h

Atribuição e Associação de Classes e Aulas referente à manifestação de interesse 

realizada pelos docentes titulares de cargo em 03/12/2021 para:

a) Constituição de Jornada a docentes adidos ou parcialmente atendidos na unidade 

escolar;

b) Composição de Jornada a docentes adidos ou parcialmente atendidos na constituição 

da jornada;

c) Carga suplementar

Resolução SE 72/2020 / Portarias CGRH 18 e 19/2021 - Cronograma detalhado



Data Fase Horário Categoria Evento

08 e 09/12/2021

4ª e 5ª Feira

3

DE
08h às 18h Titular de cargo

Atribuição e Associação do titular de cargo que tenha feito a opção pela designação, nos 

termos do artigo 22 da Lei Complementar nº 444/1985

(Anuência assinada pela diretor da UE, modelo CGRH/DHRU , protocolo de inscrição) Os 

casos em que os professores estão inscritos na DE de Taboão deverão encaminhar as 

documenações acima através do e-maill: aldeni.sousa@educacao.sp.gov.br

10/12/2021

6ª Feira

4

U.E
08h às 23h59 Não efetivo

Manifestação de interesse dos docentes não efetivos (P, N, F), com sede de controle 

de frequência na unidade escolar

13 e 14/12/2021 - 2ª e 3ª feira 

das 08h às 18h

Atribuição e Associação de Classes e Aulas referente à manifestação de interesse 

realizada pelos docentes estáveis em 10/12/2021 para composição da carga, na 

seguinte ordem de prioridade:

1. Docentes estáveis nos termos da Constituição Federal de 1988;

2. Docentes celetistas;

3. Docentes ocupantes de função-atividade.

15/12/2021

4ª Feira

5

DE
08h às 23h59 Não efetivo

Manifestação de interesse dos docentes não efetivos (P, N, F), com sede de controle 

de frequência na unidade escolar e transferidos de outra DE

16 e 17/12/2021 - 5ª e 6ª Feira

das 08h às 18h

Atribuição e Associação de Classes e Aulas referente à manifestação de interesse 

realizada pelos docentes estáveis em 15/12/2021 para composição da carga, na 

seguinte ordem de prioridade:

1. Docentes estáveis nos termos da Constituição Federal de 1988;

2. Docentes celetistas;

3. Docentes ocupantes de função-atividade.

Resolução SE 72/2020 / Portarias CGRH 18 e 19/2021 - Cronograma detalhado



21, 22 e 23/12/2021 - 2ª a 4ª Feira

das 08h às 18h

Atribuição e Associação de Classes e Aulas referente à manifestação de interesse 

realizada pelos docentes contratados e candidatos à contratação habilitados entre 

os dias 18, 19 e 20/12/2021, de acordo com a carga horária de opção

A etapa II do Processo Inicial de Atribuição trataremos em Janeiro

18 a 20/12/2021

6ª Feira a Domingo

6

DE
08h às 23h59 Não efetivo

Manifestação de interesse dos docentes contratados e candidatos à 

contratação habilitados em nível de Diretoria de Ensino

Resolução SE 72/2020 / Portarias CGRH 18 e 19/2021 - Cronograma detalhado



CONFERÊNCIA DE SALDO DE AULAS 

Para este procedimento deve-se 
utilizar o submenu Conferência de 
Saldo - 2022.



CONFERÊNCIA DE SALDO DE AULAS 

Detalhes sobre as aulas  
disponíveis;

É possível inserir uma 
observação sobre as 
aulas;

É possível excluir ou 
reverter o 
procedimento.



CONFERÊNCIA DE SALDO DE AULAS 

Ao abrir os detalhes será apresentado 
todas as informações das aulas/turmas 
disponíveis para manifestação. Sendo 
possível também Excluir somente uma 
turma do saldo. 



Professor



MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Após acessar o módulo Atribuição 
Inicial clique no submenu 
Manifestação de Interesse - 2022



No grid serão apresentadas as 
informações do docente, para realizar 
a manifestação clique no botão

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 



Será necessário responder às questões 
do pop-up apresentado e dar Aceite nos 
Termos da Resolução.

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 



Serão apresentados os dados do professor, somente o telefone 
pode ser alterado. 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 



MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 



Ao selecionar um dos semestres 
será apresentado uma mensagem 
de alerta com as orientações sobre 
essa atribuição.

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 



Selecione a opção desejada e clique em Pesquisar.

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 



No grid é apresentado as opções para manifestação de interesse.

Selecione todas as opções desejadas 
e ao final clique em Confirmar. 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 



É possível escolher a 
ordem de prioridade das 
manifestações utilizando 
as setas subir e descer. 
Após esse procedimento 
basta clicar em “Salvar”. 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 



MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Editar manifestação 

É possível editar as escolhas através 
do submenu Editar Manifestação -
2022

Para editar basta clicar no ícone 



Diretor de escola



REALIZAR ATRIBUIÇÃO 

Para realizar a atribuição o diretor 
ou vice deve utilizar o submenu 
Realizar Atribuição - 2022.



● Total de professores;
● Classificação;
● Atribuir.

REALIZAR ATRIBUIÇÃO 



REALIZAR ATRIBUIÇÃO 
Classificação



REALIZAR ATRIBUIÇÃO 
Atribuir



REALIZAR ATRIBUIÇÃO 
Atribuir

Preencha todos os campos destacados e 
clique em Confirmar.



- Docentes que não optaram por ampliação de jornada na inscrição poderão manifestar esse interesse  (POR ESCRITO) antes do início da 
sessão de atribuição de classes e aulas na escola.

- O docentes que possuem certificação ou que se comprometerem por declaração que farão o curso do INOVA poderão ter aulas atribuídas do 

componente INOVA. Na sua jornada ou na carga suplementar. A ampliação de jornada não poderá ser feita com aulas das disciplinas do 

INOVA.

-A  Atribuição do Projeto de Assistência ao Currículo - PAC deverá ser realizada durante o processo inicial de atribuição de classes e aulas, de 

acordo com o previsto na  - Resolução Seduc nº 4, 11 janeiro de 2021, para fins de atribuição de carga suplementar do titular de cargo ou 

complementação da carga horária dos docentes não efetivos e contratados.

.

ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS ONLINE 2022 - FASE INICIAL

Orientações Gerais



ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS ONLINE 2022 - FASE INICIAL

Orientações Gerais

Vedada Atribuição:

- Para readaptados, designação de Vice-Diretor, Professor Coordenador/reconduzido, PCAE/reconduzido,

PROATEC/reconduzido, POE/reconduzido, Sala de Leitura/reconduzida, Professor Coordenador do Núcleo

Pedagógico/reconduzido, Diretor de Escola, Supervisor, além dos Cargos em Comissão, Afastados na Diretoria de

Ensino e Órgãos Centrais, Programa de Ensino Integral, Artigo 202, aguardando Aposentadoria, Servidores Presos,

Cargo de PEB congelado (Lei 1256/2015),Abandono de Cargo, Primeira Dama eAfastamento preventivo.

- Os docentes, que manifestarem a intenção de serem cessados de seus afastamentos ou

designações, bem como aqueles que serão cessados no primeiro dia letivo de 2022, deverão participar

do processo inicial de atribuição, a fim de terem classes ou aulas atribuídas no processo inicial, com

Declaração de próprio punho com a referida solicitação em caráter irrevogável.



ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS ONLINE 2022 - FASE INICIAL

Orientações Gerais

- As turmas de Educação Física do período noturno, de aulas regulares de Espanhol e as aulas de Ensino Religioso, somente 

serão atribuídas durante o ano.

- As unidades escolares e/ou Diretorias de Ensino deverão observar a constituição e composição de carga horária, nos dois

semestres, dos docentes efetivos e estáveis que manifestem interesse no Novo Ensino Médio.

- As aulas do aprofundamento curricular, a que se refere a Resolução Seduc 97, de 08/10/2021, deverão ser atribuídas de

acordo com a classificação, na seguinte ordem de prioridade:

I - Licenciatura prioritária do componente curricular pleiteado;

II - Licenciatura alternativa do componente curricular pleiteado;

III - Qualificação prioritária do componente curricular pleiteado;

IV - Qualificação alternativa do componente curricular pleiteado.-



ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS ONLINE 2022 - FASE INICIAL

Orientações Gerais

- As aulas dos componentes com carga horária a ser ministrada no turno e no contraturno, conforme previstos no artigo 6º da

Resolução Seduc 97, de 08/10/2021, Artigo 6º - (A matriz curricular da etapa do Ensino Médio,

a partir de 2022, para o período noturno, terá expansão da carga horária para 3.000 (três mil horas), conforme

deliberação CEE n° 186 de 2020, composta pelos componentes curriculares da Formação Geral Básica e Itinerários

Formativos, sendo assegurada as seguintes cargas horárias, organizadas em aulas de 45 (quarenta e cinco) minutos,

conforme o disposto na matriz 4, disponível em: https://bit.ly/3kPU79r). devem ser consideradas como bloco indivisível do

componente da Matriz Curricular do Ensino Médio que será atribuído aos docentes interessados, a partir da Fase 1 da Etapa

I, inclusive para fins de constituição de jornada de titular de cargo.

- Ao docente, independente da situação funcional e da jornada de trabalho, poderão ser atribuídas, no máximo, 06 (seis) aulas

dos componentes curriculares da expansão da carga horária do Ensino Médio, quando a opção da unidade escolar for pela

transmissão, remota (não presencial), das aulas pelo aplicativo digital do Centro de Mídias da Educação de São Paulo -

CMSP.



ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS ONLINE 2022 - FASE INICIAL

Orientações Gerais
- Ressaltando que a recondução deverá ocorrer até 19/11/2021.

- Autonomia do Diretor de Escola na atribuição e distribuição de aulas, a fim de garantir as condições  de viabilizar a 

proposta pedagógica das escolas, respeitada a ordem de classificação;

- Compatibilizar sempre que possível:
• As cargas horárias das classes e das aulas com as jornadas de trabalho;

• As opções dos docentes, observando o campo de atuação

• Seguir a ordem de classificação;
• As situações de acumulação remunerada ( Na atribuição inicial o diretor de escola deverá compatibilizar, sempre que possível, 

a acumulação de  cargos/funções da rede estadual ainda que em escolas distintas evitando a necessidade de desistência de  aulas).

- Ressaltamos que nos casos de acumulação o docente poderá desistir inclusive da totalidade da carga  horária a fim de 

viabilizar o acúmulo, fazendo solicitação por escrito e anexando o Horário de Acúmulo.



ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS ONLINE 2022 - FASE INICIAL

Orientações Gerais

Desistência de Aula - Processo Inicial

- Excepcionalmente, o docente incluído em jornada integral, com aulas atribuídas dos componentes do curriculares

Projeto de Vida, Eletivas e Tecnologia e Inovação, poderá ter redução para a Jornada Básica, a fim de ministrar aulas

e fazerATPC em um único turno da escola, desde que permaneça com 28 (vinte e oito) aulas atribuídas com alunos.

- As classes e as aulas que surgirem em substituição, decorrentes de licenças e afastamentos, a qualquer título,

iniciados durante o processo de atribuição ou já concretizados anteriormente, estarão automaticamente, disponíveis

para atribuição nesse período, exceto para constituição e ampliação de jornada de trabalho dos titulares de cargo.



À disposição


